CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Compromisso, transparéncia e cidadania”

INDICAGAO Ne 076/2024 g R b .

Excelentissimo Senhor

Eldir José Batista

Presidente da Camara Municipal
Pedro Leopoldo-MG

Senhor Presidente,

Eu, Rafael Vieira Faria, no uso de minhas atribui¢des regimentais, indico 3 Vossa Exceléncia,
conceder Mogdo de Parabéns para Maura Alves Pereira pelos relevantes servigos sociais prestados &
e 1o

comunidade Pedroleopoldense.

7
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-que tem a sua trajetéria lembrada
;%ngga‘ménte lembrada pela presenca
) a,-além de ser, como ela diz, uma
fa na,,ro%a, trat{élha’ndo desde os 10 (dez)
vo de agente de salde, fun¢do que desempenha
iras expgriiéihcias e posteriormente

b'e%ieir&e‘ir’é,/ e por fim, cuidadora de

b@?«;ﬁ@d

desempenhou diversas atividad
idosos, profissdo que declaradamente

Catdlica e k;dek:pfkese
ministra da pastoral daelicaris
catequista na paroqui ¢
Hoje sdo 52. Além do 1

tido, foi ministra da eucaristia,

ﬁ&v e exerce até hoje. Foi
| extenso de afilhados.
fundagdo Creche Lar

pando da elaboracdo da lei

Leopoldo. Atuou também como assi
com aquelas pessoas mais vulnerave

e afeto, compaixdo, carinho e aquele
; el . , Iy

se caracteristicas, imbuidas de boa-fé, fé e amor ao
préximo, venho, no uso de minhas atribui¢cdes, apresentar indicagdo, sugerindo conceder mogdo de

parabéns a senhora Maura Alves Pereira pela exceléncia de seu prestados as pessoas e sociedade de
modo geral.

Pedro Leopoldo, 11 de marc¢o de 2024.

Rafael Vieira Faria - Rafa
Vereador do Municipio de Pedro Leopoldo
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